
AUTORIZA O PODER EXECU'l'IVO 

A CONCEDER CRATlFICAÇÃO 

POR l NSALUORlOADE. 

MUNTCJ PAL 

ESPECIAL 

o PRt:Ft-:J 1'0 1·'UN1 e I PAL UE MARECHAL rL.ORl ANO. 
E.S'l'AOO IJO f:SPÍRITO :JANTO, 

Faz sabei· que 

e ele sanc 1 011'• a seguinte Lei . 

Ciim,,.·~~ Munl c j pa! '2p r·ovoi.. 

Ai·t . 10. 1'1 c;; u Chefe tlu Poue1· r·:xecutlvo 

'lunic1pé>l <iuto1·.izado a conceder G1·ati:ficni:ão Especial aos 

:;erviuo1·e:. que excl1;síva e o.lire~ jJl\ente atuam nas seguintes 

funções coleta ue l ixo . v11rriçii.o tle r-uas, limpeza de r·)os 

e cÓ rT egos inr;talaçào e manutenção uns t·eues de esgoto . 

Ar t . 211 O v:1lo1 u;i G1·at:1 fic;içilo :i que 

t1·:na a pr·esente Lei fica fixatla em 20% (vinte poc· ccuto) 

Ja Pm.Jr· iio Sa!::i r·ial Jo Mun icí pio - Car·r·el r·a 1 . Chisse "A" . 

conrorme disposto no Anexo JI da Lei Municipal n9 002/93 . 

Art. 3a - A Gcatíficaç:io será devida mensal
me11te ~o s et·v iJot', 5ornente e nqu11nto tJesempe nhn 1· F.W fu nçõe s 

especificauas no Al't . J9 desta l..ci. 

Art: 4 ! - A Gr·at.1. fi,;;açíio -nao se l ncorpor-a 
!) nem se ac umul a uos ve ncimen to.!! do car·go uo oer·v 1 dor pa 1·a 
efeitos ue quaisquer· di Pel. tos . vantngens ou 1Jc l'encimos da 

r·ennme raçao elo r·espec ti vo ca 1·go . 

§ l !! Nilo j ncindi r·á sob 1·e " G1•at1 f i caçào . 
qu• . .Jque1· :::urct:r•ibuiç::io prcvidcnci:lr·i;J. 



u e sud puo11c dçào . 
Ar t. S • - ""''• Ce j en b •,, em vJ ••• "' Ua ta 

PRt:f'!" 11'0 NUNJCIPAL 

SBNCIOHO ft p ~ E s E :~ TE L E 1 
í' r ?' - ~ · O .JS / / jq9 f QUE RE .. .. - ~ ·· -

[ i.: -c:·m<4B /,/_qq1 

/ IK~~~==---z:=:: .. nEFElT .. O ~~lf>AL 

- - - -- -



( QUADRO I ) 

CLASSE A 
CARREIRA 

l 61 , 00 

11 74,42 

LII 89,71 

1V 111, 70 

V 131, 92 

VI 159, 98 

VII 194,00 

VIII 235 , 26 

lJ( 285,30 

ANEXO 11, A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO s~ 
DA LEI MUNICIPAL N~ 002/93 

B e D E F 

65 , i> 4 69 , 77 74,61 79 ,79 85 , 34 

79,59 85 , 12 91. 03 97 , 35 104. 11 

95,94 102 . 60 109,73 117 , 35 125 , 50 

119,46 127,75 136,63 146 t 11 156 , 26 

141,08 150, 88 161 . 36 172,56 184,55 

171, 09 182,97 195,68 209 ,27 223 ,80 

207. 47 221 , 88 237 , 29 253 , 77 271 ,38 

25 1. 60 269 , 07 287,76 307 , 74 329 ' 12 

305,00 325 , 30 348,96 373 ,20 399, 12 

MareLhal Floriano 
EM UPVs 

e H 

91. 27 97 , 60 

111 t 34 119. 07 

134,22 143,54 

167 , 11 178,72 

197,37 21 1 • 07 

239 , 35 25~.97 

290 ,24 310,40 

351,97 376,42 

426,84 456 t 48 
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